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 CÂMARAMUNPALDESRRESTSenhor Presidente Enf.ºSenhoras e Senhores Vereadores (as), <

REQUER A SEMURB QUANTO A POSSIBILID
PLIAÇÃO DA ROTA DE COLETA DE LIXO NO BAIRRO VISTA
ALEGRE DO JUÁ, COM INCLUSÃO DAS SEGUINTES VIAS:
RUA 18 DE SETEMBRO, RUA 24 LADO B, BECO UNIÃO,
RUA 07 ATÉ A RUA 18 DE SETEMBRO.

Senhoras e Senhores Vereadores (as), em nome dos moradores da localidade acima,
o vereador que essa subscreve, reivindica ao Setor Público Municipal QUANTO A POS-
SIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO DA ROTA DE COLETA DE LIXO NO BAIRRO VISTA
ALEGRE DO JUÁ, COM INCLUSÃO DAS SEGUINTES VIAS: RUA 18 DE SETEM-
BRO, RUA 24 LADO B, BECO UNIÃO, RUA 07 ATÉ A RUA 18 DE SETEMBRO. A

presente solicitação se justifica pela necessidade urgente de atender adequadamente
os moradores dessas localidades, que atualmente enfrentam dificuldades com o acú-
mulo de resíduos sólidos devido à ausência de coleta regular. A falta desse serviço
essencial compromete a saúde pública, contribui para a proliferação de insetos e ani-
mais peçonhentos, além de gerar desconforto e prejudicar a qualidade de vida da popu-
lação local.
Além disso, a inclusão dessas vias na rota de coleta representa um avanço importante
na organização urbana e na promoção de um ambiente mais limpo e saudável, benefi-
ciando diretamente todas as famílias residentes nessas áreas.
Dessa forma, a ampliação da rota é uma medida necessária e urgente, visando garantir
dignidade e bem-estar aos moradores da localidade. A execução desta demanda repre-
senta a resposta a um anseio coletivo das famílias, que buscam melhores condições de
vida.

Após os tramites regimentais depois da apreciação e aprovação do soberano plenário,
a Mesa Diretora desse poder, através do seu setor competente, faça encaminhar expe-
diente reiterando a presente proposta, em atenção ao Exmo. Senhor Chefe do Poder
Executivo Municipal, que no uso de suas prerrogativas autorize a Secretaria Municipal
competente (SEMURB) a execução doscitados serviço.

Encaminhar cópia deste à Associação de moradores do bairro Vista Alegre do Juá.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de maio de
2025.
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